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SUPERINTENDÊNCIA 

 
ALTERAÇÃO 

 

Portaria Nº 824, de 013 de dezembro de 2020 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria de 
Nomeação n° 961/2014 da EBSERH, publicada no DOU nº 223, 18 de novembro de 2014, e 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019. Considerando a Portaria no 3.409, de 24 de setembro de 2019 do 
Ministério da Economia, publicada em DOU 208, nº 186, de 25 de setembro de 2019 que 
estabelece orientações aos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional, acerca do recesso para comemoração das festas de final de 
ano. 

Considerando a Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 22.899, de 28 de outubro de 2020 que estabelece 
orientações aos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, acerca do recesso para comemoração das festas de final de ano. 

Considerando a Portaria-SEI nº 178, de 03 de novembro de 2020, da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares, publicada em Bolem de Serviço nº 934, de 03 de novembro de 2020 que 
estabelece as regras para concessão e usufruto do recesso comemorativo das festas de fim de 
ano na sede e nos Hospitais Universitários Federais.  

RESOLVE:  

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 801, de 03 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Extraordinário nº 352, de 04  de dezembro de 2020, que regulamenta a concessão e o 
usufruto do recesso comemorativo das festas de final de ano (Natal e Ano Novo) no âmbito do 
Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard Santos (COM-HUPES), 
mediante compensação das horas, tendo como premissa a importância do momento de confra
ternização dos empregados e seus familiares.  

§ 1º As datas comemorativas de recesso serão: a semana de 21 a 24 de dezembro de 2020, a 
primeira, e a segunda, a semana de 28 a 31 de dezembro de 2020. 

§ 2º Os dias 24 e 31 de dezembro de 2020 serão pontos facultativos com compensação. Os 
dias 25 de dezembro e 1º de janeiro são feriados nacionais. Art. 2º Permanecem inalterados os 
demais dispositivos da Portaria-SEI nº 801, de 03 de dezembro de 2020.  

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 
 
 


